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Contrato n°029/2019 
Processo Administrativo 266/2019 

inexigibilidade 011/2019.

A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães, com  sede na 
Avenida Barreiras, n° 825, Centro, na c idade  de Luís Eduardo 
Magalhães/Estado da Bahia, inscrifo(a) no CNPJ sob o n° 04.214.419/0001-05, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Oziel Alves de Oliveira, inscrito 
no CPF n° 502.801.809-00, portadorja} da Carteira de Identidade n° 11.673.945- 
26, acom panhado pelo seu Secretário, Sr. Ricardo Schetíiní Knupp, inscrito no 
CPF sob o n° 775.972.067-04, Secretário de Administração e Finanças, ambos 
assistidos jurid icam ente pelo Procurador Geral do Município, Dr. TEÓFILO 
JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/BA sob o n° 44.338 doravante denom inado CONTRATANTE e a empresa 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua 
Lourenço Pinto, 196, 2o e 3o andar, centro, Curitiba -  Paraná , CEP 80.010-160, 
doravante de denom inada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 
RUDIAAAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, Identidade n° 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, 
celebrar o presente contrato, conforme Processo Administrativo n°266/2019 
com base no artigo 25, I da Lei Federal n° 8.666/93, m ediante as cláusulas e 
condições seguintes, que mutuam ente outorgam  e estabelecem :

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente con tra to  tem por objeto C ontratação de Empresa especializada 
para disponibilidade de banco de dados para realização de co ta ção  de 
preço.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

S - O prazo de vigência do presente instrumento até 31 de dezembro de 2019, 
contados a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços.
II -  A prorrogação poderá ser adm itida nos termos do artigo 57 da Lei Federa! 
n° 8.666/93, m ediante a prévia justificativa da autoridade com petente.

Sii- Ocorrendo a hipótese prevista no inciso ii, artigo 57, da  Lei Federal nc 
8.666/93, a duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos 
período, lim itada a 60 (sessenta) meses, desde que cumpridas as
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form alidade acim a indicadas e demostrado, nos auíos, que a m edida 
importará em obtenção de preços e condições mais vantajosa para a 
administração.

II! -  o valor do contra to  será reajustado a cad a  12 (doze) meses ou na menor 
period icidade que a legislação permitir, na proporção da variação do índice 
Geral de Preços do M ercado (IGPM), tomando-se com o a da ta  limite do 
primeiro reajuste o interregno mínimo de um ano a partir da apresentação da 
proposta form ulada à época da contra tação, sendo que os reajustes 
subsequentes dar-se-ão a partir do fato que deu origem ao último reajuste 
ocorrido.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1 O valor global anual deste contrato é de R$ 8,700,00 (oito mil e setecentos 
reais), conform e proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e 
será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, 
seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

32 O pagam ento  será processado após a apresentação da nota fiscal, 
devidam ente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho.

33. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagam ento  acim a 
fixado incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este 
que será liberado novamenfe após constatada a qu itação do c itado débito 
pela Contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por con ta  da seguinte 
do tação  orçam entária:
ORGÃO/UN1DADE: 02.05.000 -  SECRETARIA MUNIC, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE:
04.122.031.2008 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: 00 -  RECURSOS ORDINÁRIOS 
ELEMENTO DESPESA:
3.3.9.0.39.00.00000000- OUTROS SERV!'"™ nc T P P í ~ P i P o * _ P P ç c n  a  m p i n i r  a  /

5.1 - DA CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ
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I - acom panhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
II - efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos 
dispostos neste instrumento;
III - prestar quaisquer esclarecimentos que venham  a ser formaimente 
solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
IV -  Com unicar im ediatam ente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
constatada na execução dos serviços, utiiizando-se da forma escrita, para 
que esta possa tom ar as medidas necessárias.
V -  Zelar pelo con teúdo dos produtos/serviços contratados, não transferindo 
acesso ou divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATADA.
VI -  Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência , sobre a 
intenção de ap licação  de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade.

52 - DA CONTRATADA

I - executar de acordo  com  sua proposta, normas legais e cláusulas deste 
contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiei 
cumprimento de suas obrigações;
I - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
1 -  manter, durante toda a execução deste contrato, em com patib ilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação.
[V -  responsabilizar-se civil, administrativa e penalm ente, sob as penas da lei, 
por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar 
e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a 
terceiros.
V -  manter preposto para representá-la na execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 
mediante mensagens eietrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CONTRATANTE. A dispensa deste deverá ser com unicada im ediatam ente ao 
CONTRATANTE, com  ind icação do substituto.
VI -  notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade 
ou indisponibilidade da ferramenta durante a execução e vigência do 
contrato n
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A funcionalidade da ferramenta, $ua forma de utilização e prestação do 
serviço encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual 
é parte indissociável e integrante deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  BASE LEGAL

A presente con tra tação  encontra-se fundada no art. 25, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, inexigibilidade de lic itação n°011/2019 devidam ente justificada no 
Processo Administrativo n°266/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA -  RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido por inadim plência de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma 
legal que o torne material ou formalmente impraticável.

7.2. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses 
previstas no art. 78, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENALIDADES

8.1. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,05 fcinco 
centésimos} % do valor total do contrato pelo não cum prim ento de qualquer 
obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido à Diretoria 
Financeira do CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar do 
recebim ento da notificação, sem prejuízo de qualquer outra com inação 
prevista no contrato.

82 Sem prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução 
total ou parcial deste instrumento, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes 
sanções administrativas, a serem aplicadas m ediante critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade que considerem a gravidade da infração 
com etida e os prejuízos sofridos pela CONTRATANTE:

I - Advertência; /
II - Suspensão tem porária de partic ipação em lic itação e im pedim ento de A 
contratar com  a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
iil - D eclaração de in idoneidade para licitar com  a Administração Pública f  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que s e ja / l j  
promovida a sua reabilitação perante o CONTRATANTE, após K j
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ressarcimento dos prejuízos que o CONTRATADO vier a causar, decorrido o 
prazo da sanção ap licada com base nesta cláusula.

CLÁUSULA NONA -  DISPOSIÇÕES FINAIS

9. 3 -  Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum 
acordo, com base na legislação Leí n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Com arca de Luis Eduardo Mgaihães/ 
BA com o com petente  para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do 
presente Contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado que se configure.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente em 02(dua$) 
vias de igual teor e forma, juntam ente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais.

Luís Eduardo Magalhães, 24 de Abril de 2019

Oziel Oliveira
Prefeito Municipal

Ricardo ScL
Secretária

b À Ç Ã O  E S O Ú JÇ O W  TECNOf & é ie À S  LTD A

\ Contratada

TESTEMUNHAS:

Jimmy Vance Bpzéfra-Còmpos 
CPF 052.924S7'Á23

Denise Cordeiro dos Santos 
CPF 431.514.509-20
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